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SUPERINTENDÊNCIA 

 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO  

MONSENHOR JOÃO BATISTA DE CARVALHO DALTRO - HUL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

 
 

Portaria nº 282, de 1º de dezembro de 2019 

 

Prorrogação de Prazo de Investigação Preliminar 

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho 

Daltro da Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU 

de 10 de janeiro de 2019; e 

 

No uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

da Ebserh,  

 

CONSIDERANDO o despacho 3919535, e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23817.009520/2019-05, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos da 

Portaria-SEI nº 239, de 18 de outubro de 2019. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

                                                            (assinada eletronicamente) 

VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO 

                                                                   Superintendente  


